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Ata nº 04/2019/CPCo 

 

Aos 20 dias do mês de março de 2019, no horário das 14h16 min, na Sala 302 do 3º andar, do Bloco 1 
L, do Campus Santo André, da Universidade Federal do ABC (UFABC), localizada na Avenida dos 2 
Estados, 5001, Bairro Santa Terezinha, Santo André, São Paulo, realizou-se a IV sessão ordinária da 3 
Comissão Permanente de Convênios (CPCo) do ano em curso, previamente convocada pela 4 
presidente, Sônia Maria Malmonge, representante da Pró-Reitoria de Pesquisa (ProPes), com a 5 
presença dos seguintes membros: Sara Cid Mascareñas Alvarez, representante da Pró-Reitoria de 6 
Administração (ProAd); Leonardo José Steil, representante da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura 7 
(ProEC); Vanessa Soraia Sales dos Santos, representante da Assessoria de Cooperações 8 
Institucionais e Convênios (ACIC); Arnaldo Rodrigues dos Santos Junior, representante da Agência 9 
de Inovação; e Juliana dos Santos de Souza, representante do Centro de Ciências Naturais e Humanas 10 
(CCNH). Apoio administrativo: Janine Santos Tonin Targino, assistente em administração da 11 
Secretaria-Geral. Havendo quórum legal, professora Sônia, após cumprimentar os presentes, inicia a 12 
reunião com a sessão de informes: não houve. Ordem do Dia: 1. Ata da III sessão ordinária de 13 
2019, realizada no dia 27 de fevereiro de 2019. Aprovada com uma alteração. Expediente: 1. 14 
Análise do processo nº 23006.002496/2018-39, referente à celebração de Ajuste Individualizado 15 
para a Gestão Administrativa e Financeira. Vanessa relata que se trata de um projeto de extensão, 16 
coordenado pelo professor Anderson Orzari Ribeiro, que será realizado por quatro docentes e um 17 
discente da UFABC na função de estagiário, e contará com o apoio financeiro de instituições 18 
diversas, ou seja, é um projeto de captação de recursos. Professor Leonardo diz que, por se tratar de 19 
um projeto de extensão, sentiu falta do oferecimento de bolsas de extensão para alunos, tanto de 20 
graduação como de pós-graduação e pergunta se há a possibilidade de solicitar ao coordenador que 21 
isso seja acrescentado ao projeto, ao que professora Sônia responde que essa alteração poderá 22 
acarretar aumento no valor do projeto para além do limite estipulado para o Ajuste Individualizado. 23 
Professor Arnaldo sugere que a CPCo emita um parecer de aprovação com uma recomendação de 24 
que o projeto seja ampliado para mais alunos, professora Juliana acrescenta que com o valor que falta 25 
para atingir cem mil reais, o docente pode pagar várias bolsas de Iniciação Científica, cujo valor é 26 
baixo e Sara complementa que esse valor pode ser ainda maior, pois o limite de cem mil reais não 27 
inclui o valor da Fundação de Apoio e da Taxa de Ressarcimento Institucional (TRI). Professor 28 
Arnaldo sugere promover o item à Ordem do Dia e todos concordam. Sara propõe, então, que a 29 
CPCo recomende ao coordenador o remanejamento dos valores atribuídos a cada tipo de despesa do 30 
projeto, de modo que sobre mais recursos para ampliar a participação dos alunos, sem alterar o valor 31 
total do projeto. Encaminha-se para votação. Aprovado por unanimidade com a recomendação de 32 
que o coordenador acrescente ao projeto a concessão de bolsas de extensão a discentes. 2. Análise do 33 
Relatório CPCo referente ao exercício de 2018. Sara sugere que seja especificada a data de início e 34 
término de participação de cada um dos membros, e todos concordam com essa alteração. Professora 35 
Sônia informa que esse relatório será apresentado nas próximas reuniões ordinárias dos Conselhos 36 
Universitário (ConsUni) e de Ensino, Pesquisa e Extensão (ConsEPE). O assunto foi promovido à 37 
Ordem do Dia. Encaminha-se para votação. Aprovado por unanimidade. 3. Consulta sobre a base de 38 
cálculo do custo operacional da Fundação de apoio e da Taxa de Ressarcimento Institucional (TRI). 39 
O Núcleo de Tecnologias Educacionais (NTE) questionou qual é a base de cálculo utilizada para 40 
obter o valor do custo operacional da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa (Fundep) e da TRI, 41 
pois ele e a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) consideram que 42 
a forma de calcular correta é diferente da que é ensinada pela Fundep. Sara observa que pela forma 43 
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de calcular da Fundep, a UFABC está pagando pelo custo operacional da Fundep acrescido do valor 44 
calculado sobre ele; além disso, a Resolução ConsUni nº 159, que regulamenta a TRI, diz que o custo 45 
da fundação de apoio não está incluído no custo total do projeto, dessa forma, o entendimento do 46 
NTE faz mais sentido. Professor Arnaldo sugeriu mudança nessa Resolução, pois ela dá margem para 47 
dupla interpretação. Professora Sônia propõe que a CPCo entre em contato com a Fundep, 48 
solicitando que ela considere fazer o cálculo de acordo com o entendimento da Capes e Vanessa 49 
acrescenta que, nesse caso, a questão já está resolvida, pois a Fundep reduziu o valor do seu custo 50 
operacional, porém a CPCo deve decidir como proceder nos novos casos que surgirão; professora 51 
Sônia sugere, então, que a CPCo envie um e-mail para a Fundep, explicando a interpretação da 52 
UFABC sobre a forma de calcular a TRI e apresente ao ConsUni uma proposta de revisão da  53 
Resolução ConsUni nº 159 e todos concordam. O assunto será incluído na Ordem do Dia da próxima 54 
reunião. Nada mais havendo, a reunião encerra-se às 15h27, da qual, para constar, eu, Janine Santos 55 
Tonin Targino, assistente em administração da Secretaria-Geral, lavrei esta ata que, após aprovada, 56 
será assinada por mim e pela presidente da CPCo. 57 
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